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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

DECISÃO PROCESSO – 2538/2013.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / Ser-
viços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  Preços nº 
017/2013 e Ata de Registro de Preços nº 016/2013,  em favor da 
empresa GRÁFICA PIATÃ LTDA ME, no valor de R$ 440.330,00 
(quatrocentos e quarenta mil e trezentos e trinta reais);

DECISÃO PROCESSO – 1168/2014.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  
Presencial nº  006/2014,  e  ADJUDICO  a  despesa  à  empresa 
PONTO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA EPP.,   no    valor    de   
R$ 160.520,00 (cento e sessenta mil e quinhentos e vinte reais);

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 27 de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 389/2013.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / Ser-
viços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  Preços nº 
009/2013 e Ata de Registro de Preços nº 007/2013,  em favor das 
empresas: ALFATRIZ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
EPP., no valor de R$ 454,869,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil oitocentos e sessenta e nove reais), e BETA 94 COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELLE ME, no valor de R$ 134.703,50 (cento 
e trinta e quatro mil, setecentos e três reais e cinquenta centavos);

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 26 de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 07 de fevereiro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 469/2013 (ANEXO: 600/2013) 

No dia 25 de fevereiro de 2014, na Prefeitura da Cidade de São 
João de Meriti, registram-se preços para eventual aquisição de 
materiais e utensílios para pintura, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo critério ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, decorrente do Pregão 
Presencial nº 014/2013 para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações técnicas constantes no Processo Administrativo nº 
469/2013 (ANEXO: 600/2013), assim como os termos da Proposta 
Comercial – Anexo II, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independente de transcrição.

O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura desta Ata.

ITEM DESCRIÇÃO UNID  VALOR
   QUANT UNITÁRIO T O -
TAL
1 ÁGUA RAZ, LATA DE 18L. LTA. 10 R $ 
128,10 R$ 1.281,00
2 BANDEJA P/ PINTURA, GRANDE, DE 23 CM. 
UNID 15 R$ 4,60 R$ 69,00
3 BANDEJA P/ PINTURA, PEQUENA, DE 15 CM. 
UNID 15 R$ 2,90 R$ 43,50
4 BARBANTE DE ALGODÃO COMUM, C/ 100M. OU 
300M. UNID 10 R$ 6,50 R$ 65,00
5 COLA ADESIVA PVA - FRASCO C/ 01KG. 
UNID 140 R$ 28,00 R$ 3.920,00
6 DESEMPENADEIRA DE AÇO C/ DENTES, 23CM. X 
12CM. UNID 6 R$ 9,30 R$ 55,80
7 DESEMPENADEIRA DE AÇO S/DENTES, 26CM. X 
12CM. UNID 6 R$ 9,30 R$ 55,80
8 ESPÁTULA Nº 4, AÇO. 102MM. UNID 15 
R$ 6,40 R$ 96,00
9 ESTOPA DE 1ª SC. C/ 200 GR. UNID 15 
R$ 3,40 R$ 51,00
10 FITA ADESIVA - CREP DE 24MM. ROLO C/50M. 
UNID 20 R$ 3,60 R$ 72,00
11 LIXA DE FERRO Nº 80. UNID 20 R $ 
2,70 R$ 54,00
12 LIXA DE MADEIRA Nº 100. UNID 20 
R$ 2,70 R$ 54,00
13 PINCEL Nº 1’’ POLEGADA UNID 15 R $ 
2,20 R$ 33,00
14 PINCEL Nº 1’’½ UNID 15 R$ 3,60 R $ 
54,00

15 PINCEL Nº 2  UNID 15 R$ 4,00 R $ 
60,00
16 PINCEL Nº 2 ½ UNID 15 R$ 4,50 R $ 
67,50
17 PISTOLA P/ PINTURA DE BAIXA PRESSÃO 
UNID 1 R$ 389,40 R$ 389,40
18 QUEROSENE COMUM EMBALAGEM 900 ML. 
UNID 26 R$ 9,20 R$ 239,20
19 REDUTOR DE 1ª, GALÃO DE 5L. UNID 10 
R$ 58,50 R$ 585,00
20 ROLO DE ESPUMA, GRANDE C/ CABO, DE 
23CM. UNID 15 R$ 11,80 R$ 177,00
21 ROLO DE ESPUMA, Nº 3 UNID 15 R $ 
1,80 R$ 27,00
22 ROLO DE ESPUMA, Nº 5 UNID 15 R $ 
2,70 R$ 40,50
23 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM, COMPLETO 
UNID 30 R$ 18,20 R$ 546,00
24 TINTA ACRÍLICA, AZUL ÍNDIGO (ALTERNATIVO 
AZUL ESPACIAL) BALDE COM 18 L. UNID 60 
R$ 173,40 R$ 10.404,00
25 TINTA ACRÍLICA, BRANCO, BALDE COM 18 L. 
UNID 80 R$ 173,40 R$ 13.872,00
26 TINTA ESMALTE SINTÉTICA, AZUL FRANÇA, 
(ALTERNATIVO AZUL DEL REY) GALÃO DE 3,6 LITROS. 
UNID 20 R$ 70,50 R$ 1.410,00
27 TINTA ESMALTE SINTÉTICA, BRANCO, GALÃO 
COM 3,6 LITROS. UNID 30 R$ 70,50 R$ 2.115,00
28 TINTA ESMALTE SINTÉTICA, VERDE PASTA, GA-
LÃO DE 3,6 LITROS. UNID 20 R$ 70,50 R $ 
1.410,00
29 TINTA VINIL ACRÍLICA, BRANCO NEVE FOSCO, 
BALDE C/18L UNID 80 R$ 127,40 R $ 
10.192,00
30 TINTA VINIL ACRÍLICA, VERDE RELVA FOSCO 
(ALTERNATIVO: VERDE PASTA) BALDE COM 16 L. 
UNID 60 R$ 127,40 R$ 7.644,00
31 TRINCHA RETANGULAR P/ CAIAÇÃO, 75MM. 
-3” UNID 24 R$ 4,60 R$ 110,40
32 VERNIZ TRANSPARENTE, GALÃO DE 3,6L. 
UNID 10 R$ 68,70 R$ 687,00
33 CAL HIDRATADO, SACO COM 08KG 
UNID 4000 R$ 5,40 R$ 21.600,00
34 FIXADOR PARA CAL, DE 100 À 200ML 
UNID 4000 R$ 0,90 R$ 3.600,00
35 BROCHA RETANGULAR PARA CAIAÇÃO, 
15X5.6CM UNID 400 R$ 4,60 R$ 1.840,00
 TOTAL    R$ 82.920,10

SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura de São João de Meriti, Secretária 
de Municipal de Serviços Públicos Nelson de Oliveira Rodrigues 
e pela Empresa Atlas-Fer Comércio LTDA-ME, Márcio Ladeira 
de Souza.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 14782/2013 

No dia 26 de fevereiro de 2014, na Prefeitura da Cidade de São 
João de Meriti, registram-se preços para eventual contratação de 
empresa especializada no ramo de publicidade e divulgação das 
ações realizadas pela Prefeitura através da utilização de carro de 
som (incluso motorista, combustível e manutenção dos veículos e 
equipamentos), pelo critério MENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM, decorrente do Pregão Presencial nº 002/2014 para Sistema 
de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes no 
Processo Administrativo nº 14782/2013, assim como os termos da 
Proposta Comercial – Anexo II, integram esta Ata de Registro de 
Preços, independente de transcrição.

O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura desta Ata.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR
    UNITÁRIO T O -
TAL
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DECISÃO DO PROCESSO Nº 106/2014

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01-2014
ATO DO PRESIDENTE

1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E A LUZ DO 
PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO DESTE 
ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO, formalizando efetivamente 
a INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2014, conforme 
descrição no processo em epígrafe e Declaro vencedora a empresa 
ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiros e de Capitais ( CNPJ n° 34.271.171/0007-62) no va-
lor total de R$ 1.202,70, amparada no artigo 25, caput, da Lei n.º 
8.666/93, podendo ser empenhado o valor acima descrito. 

2- Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie.
  
São João de Meriti, 27 de Fevereiro de 2014.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

MERITI -PREVI

1 Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de propaganda com carro de som em atendimento às 
necessidades de divulgação da Secretaria Municipal de Comuni-
cação Integrada. HORA 69.120 R$ 34,00 R$2.350.080,00
 TOTAL    R$ 2.350.080,00

SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura de São João de Meriti, Secretária 
de Municipal de Comunicação Integrada Jorge da Conceição Ma-
nhães e pela Empresa Soares Soluções EIRELI ME, Enio Soares 
Siqueira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2012

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO Nº 001/2012.

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, como 
Contratante, e FVF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
como Contratada.

OBJETO: Prorrogação do termo final de vigência do contrato de 
locação de veículo tipo trailer (reboque) climatizado composto por 
03(três) consultórios; 

VALOR: O Contratante pagará a Contratada a importância global 
de R$ 220.800,00 (duzentos e vinte mil e oitocentos reais);

RECURSOS: Programa de Trabalho 15001.10.301.158.2035, 
elemento de despesas ¹ 3.3.9.0.39.04, nota de empenho ¹. 78/2014 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ 10.435.993/0001-88.

PRAZO:                                    12 (doze) meses;

FUNDAMENTO:  Processo Administrativo nº. 15-3725/2011.

DATA DE ASSINATURA:      01 de Fevereiro de 2014.

OSCAR JORGE BERRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAT. 94.462

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2013.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, e a Empresa Crater Construções Ltda, como contratada.
Objeto: Fica prorrogado o prazo constante na cláusula terceira do 
Termo de Contrato de Obra Pública n°24/2013, no que diz respeito 
ao seu vencimento, que passa a ser acrescido por 90 (noventa) dias.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Fundamento: Proc. n° 14968/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 26/02/2014

                           
PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 24/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Alfatriz Distribuidora de Alimentos LTDA-EPP, como 
contratada.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais descartáveis 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.
Valor: R$ 454.869,00(quatrocentos e cinquenta e quatro mil, oito-
centos e sessenta e nove reais)
Prazo: 07 (sete) meses.
Nota de Empenho: 182
Fundamento: Proc. nº 389/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 27/02/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 25/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Beta 94 Comércio e Serviços Eireli ME , como contratada.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais descartáveis 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 23/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Gráfica Piatã LTDA-ME , como contratada.
Objeto: Prestação de serviços gráficos.
Valor: R$ 440.330,00 (quatrocentos e quarenta mil, trezentos e 
trinta reais)
Prazo: 30 (trinta) dias.
Nota de Empenho: 183
Fundamento: Proc. nº 2538/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 27/02/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

Valor: R$ 134.703,50 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e três 
reais e cinquenta centavos)
Prazo: 07 (sete) meses.
Nota de Empenho: 186
Fundamento: Proc. nº 389/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 27/02/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 21/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, e a ENGV Comunicação LTDA-ME , como contratada.
Objeto: Prestação de serviços de montagem e desmontagem de 
estrutura para eventos.
Valor: R$ 429.078,01 (quatrocentos e vinte e nove mil e setenta e 
oito reais e um centavo)
Prazo: 05 (cinco) dias.
Nota de Empenho: 189
Fundamento: Proc. nº 2487/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 27/02/2014
                           

PROCURADORIA GERAL
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